PROJETO DE LEI No 012/2026
Autoriza contratação temporária, de excepcional interesse público, de 03 (três) Agentes Comunitários de Saúde.
[bookmark: _Hlk159916469]Art. 1o O Poder Executivo Municipal fica autorizado a proceder contratação temporária, de excepcional interesse público, de 3 (três) Agentes Comunitários de Saúde, nos termos das Leis Municipais no 2.217, de 26 de julho de 2005 e no 2.246, de 6 de dezembro de 2005, conforme a seguinte especificação:
	Denominação
	No de contratos
	Remuneração (R$)
	Jornada semanal

	Agente Comunitário de Saúde
	03
	3.242,00
	40 horas


Art. 2o A situação que justifica as contratações de que trata a presente Lei é a necessidade do preenchimento temporário de três vagas de empregados públicos Agentes Comunitários de Saúde para recomposição das equipes, considerando a reorganização das microáreas e remapeamento das áreas, visando assegurar a adequada cobertura de Atenção Primária à Saúde, em especial às ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde junto à população.
Art. 3o As contratações de que trata a presente Lei terão natureza administrativa.
Art. 4o A seleção dos profissionais a serem contratados proceder-se-á por Processo Seletivo Simplificado.
Art. 5o Os contratados terão direito a jornada de trabalho, serviço extraordinário, reajuste salarial e adicionais, correspondentes aos percebidos pelos ocupantes de emprego idêntico, conforme dispõem as Leis Municipais no 2.217 e no 2.246, ambas de 2005.
Art. 6o Os contratos de que trata a presente Lei terão duração inicial de 1 (um) ano, prorrogável por mais 1 (um) ano se houver necessidade justificada.
Parágrafo Único. Os contratos poderão ser rescindidos em prazo inferior ao fixado no caput deste artigo se houver possibilidade de contratação de empregados aprovados em Seleção Pública.
Art. 7o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 8o A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 24 DE ABRIL DE 2026.


MARCOS VINÍCIUS BENEDETTI CORSO
 Prefeito Municipal


MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI No 012/2026

Senhor Presidente,
Senhores e Senhoras Vereadores e Vereadoras,           

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos à apreciação e deliberação deste distinto Poder Legislativo, o Projeto de Lei em epígrafe, que dispõe sobre autorização para a contratação temporária, de excepcional interesse público, de 03 (três) Agentes Comunitários de Saúde, para atuar na Atenção Primária à Saúde, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde.
[bookmark: _Hlk159919662]Como é de conhecimento de todos, em Três de Maio (RS), dentro da Atenção Primária à Saúde, os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) estão distribuídos de forma a garantir 100% de cobertura das residências em todo o município, e esta organização segue o modelo da Estratégia Saúde da Família (ESF), onde os agentes são vinculados a unidades de saúde específicas que atendem bairros urbanos e distritos rurais, distribuídos em áreas, e estas, em microáreas.
No entanto, a fim de atender a Legislação Federal que trata sobre Atenção Primária à Saúde e os ACS, o Município remanejou essas áreas e microáreas, ficam sem cobertura nas áreas de Estratégia Saúde da Família (ESF) Viva Família e Viva Cuidar, nos bairros Oriental e Centro, respectivamente, na ESF Viva Melhor, no Distrito de Consolata, e para garantir a continuidade dos serviços e adequada cobertura da Atenção Primária à Saúde, em especial às ações desenvolvidas pelos ACS junto à população, encaminha-se o Projeto de Lei em tela.
Cabe observar que a Seleção Pública/Processo Seletivo realizado em 2022, com validade até 2027, contemplou a ESF Viva Família, do bairro Oriental, no entanto, não há lista de espera de candidatos a serem convocados para esta área, e a ESF Viva Cuidar, da área Central do Município não constava neste Processo, bem como a ESF Viva Melhor, de Consolata, que em 2022 não tinha vaga disponível naquele momento.
Acompanha o Projeto de Lei nº 012/2026, impacto financeiro elaborado pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. 
[bookmark: _Hlk159913348]Limitados ao exposto, requeremos a apreciação e aprovação desta matéria em REGIME DE NORMAL, nos termos legais e regimentais, colocando-nos à disposição para informações adicionais que se façam necessárias.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 24 DE ABRIL DE 2026.

Marcos Vinícius Benedetti Corso
 Prefeito Municipal

Sandro Ademir Froeder
Secretário Municipal de Administração
